
M INISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

M INISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA NSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 è$ , DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0é> DE NOVEM BRO DE 2013-

Autoriza o afastamento da Promotora de 

Just iça Adjunta NATÁLIA M AGALHÃES 

WANDERLEI para atuar como membro 

auxiliar do gabinete do Vice-Procurador-

Geral da República, por 1 (um) ano, a 

contar de 18 de novembro de 2019. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no 

uso de suas at r ibuições legais conferidas pela Lei Complementar n- 75, de 20 de maio de 

1993;e 

CONSIDERANDO o teor do Tabularium  08191.108927/ 2019-17, 

Art. 12 Autorizar o afastamento da Promotora de Just iça Adjunta NATÁLIA 

M AGALHÃES WANDERLEI para atuar como membro auxiliar do gabinete do Vice-

Procurador-Geral da República, por 1 (um) ano, a contar de 18 de novembro de 2019, 

ficando dispensada da designação constante da Portaria n^ 59, de 28 de janeiro de 2019. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

RESOLVE: 
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